PROJETO DE LEI N.º  565    , DE 2005.


Denomina  Sebastião Theobaldo de Moraes o Centro Social Urbano de Registro.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1.º - O Centro Social Urbano de Registro passa a denominar-se “Sebastião Theobaldo de Moraes ”.

Artigo 2.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA:




Sebastião Theobaldo, como era conhecido, saiu em 1943 da cidade de Sete Barras, com destino ao município de Registro, onde abriu o Açougue Avenida.




Casou-se com a Sra. Odila de Moraes, no ano de 1917.




Foi proprietário do Bar e Restaurante Esperança e, em 1950 trouxe para a cidade de Registro, o cinema, instalando o Cine Santo Antonio.




Embora com todas as dificuldades enfrentadas pela região do Vale do Ribeira, na década de 50, Sebastião Theobaldo sempre foi persistente em suas convicções, não deixando que a população ficasse excluída dos movimentos culturais e dos benefícios do lazer, representados na época pelo cinema.




Sempre atendeu prontamente aos pedidos de empréstimo do prédio para realização de eventos populares e culturais gratuitos, bem como os realizados pelas escolas públicas da cidade.




Como naquela época o rádio era o único recurso existente no município, a chegada do cinema foi da maior importância para os moradores locais.




Sebastião Theobaldo de Moraes adotou Registro como sua cidade natal. Faleceu aos 82 anos, deixando esposa, quatro filhos, cinco netas e grande saudade em todos que privaram de sua convivência.




Ante o exposto, considero justa a homenagem que ora se pretende prestar, pelo que desde já, esperamos o beneplácito dos nobres pares.




Sala das Sessões, em 24/8/2005




a)  Vanderlei Macris - P S D B

